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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ESTADO DA BAHIA,

CAMÁRA MUNICIPAL DETEIXEIRA DE FRE IIAS .BARECEBI Do

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme
preceitua o art.139, parágrafo único, do Regimento lnterno desta Casa, após

deliberação do Plenário, REQUER ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que

mobilize esforços junto à secretaria competente, para que seja efetuada a
conclusão da obra da creche localizada na Avenida RaqueÍ de Queiroz no

bairro Colina Verde.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é um reflexo apelativo da comunidade que não para
de crescer e possui a necessidade iminente de instrumentos públicos
que sejam suÍicientes para todas as crianças moradoras daquela região.
As creches são espaços impoÉantes para o desenvolvimento das
crianças, são nelas que, a grande maioria das crianças aprendem uma
diversidade de conhecimentos formando seu caráter e sua
intelectualidade, por isso a educação é um direito de todos e dever do
estado promover e facilitar a sua acessibilídade.

Com isto, agradecemos e rogamos que o nosso pedido seja agraciado pelo
Executivo Municipal.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 17 de Fevereiro de 2025.

Wemerson Souza de Sales
Vereador
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